
INDICAÇÃO Nº    1510

, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia Imaculada Conceição, Santa Casa de Cândido Mota, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para o custeio de despesas e aquisição de material para a Santa Casa do município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Cândido Mota foi fundada em 07 de outubro de 1981, certificada como Entidade Beneficente de Assistência Social na Área da Saúde (CEBAS-SAÚDE) e reconhecida utilidade pública, que há 34 anos presta relevantes serviços à população do município de Cândido Mota. 

Importante mencionar, que esta Unidade de Saúde atende uma Microrregião, de aproximadamente 30.000 pessoas, abrangendo os municípios de Assis, Platina, Palmital, Ibirarema, Salto Grande, Ourinhos, Tarumã, Maracaí, Quatá, Paraguaçu Paulista, entre outros.


O Hospital possui 50 leitos cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde (CNES), que estão distribuídos entre as unidades de Pronto Atendimento de Urgência e Emergência e Internações, sendo 40 leitos do Sistema Único de Saúde (SUS) e 10 não SUS, com área construída de 2.706 m².

            Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela Santa Casa, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual para ajudar no custeio de despesas, atendendo aos anseios e necessidades da população.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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